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PROJETO BÁSICO

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para realização de serviços de cer�ficação, emissão e suporte técnico de Cer�ficado Digital e-CPF, Tipo A3 (com
TOKEN), com validade de 01 (um) ano, para atender as necessidades da Unidade de Pregão/SUAG/SEL.

 

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação da empresa especializada atenderá as necessidades da Unidade de Pregão/SUAG/SEL no que tange à realização de serviços de cer�ficação,
emissão e suporte técnico de cer�ficados digitais, cuja auten�cidade precisa, obrigatoriamente, ser comprovada para acesso aos sistemas estruturantes do
Governo Federal (SIASG e COMPRASNET) nas licitações sob a modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para o Pregoeiro (53054009) e o Ordenador de
Despesas (53053585);

2.2. O Cer�ficado Digital é um documento eletrônico que iden�fica pessoas, computadores, empresas e Órgãos Públicos no mundo digital, provando sua
iden�dade e permi�ndo acessar serviços on-line com a garan�a de auten�cidade, integridade e não repúdio. A auten�cidade garante que o autor do documento
é a pessoa iden�ficada no cer�ficado u�lizado na assinatura, essa integridade garante que o documento não foi alterado após o envio.

 

3. DA DESCRIÇÃO DO ITEM E QUANTIDADE

ITEM ESPECIFICAÇÃO

01

Emissão de Cer�ficado Digital do �po e-CPF A3, compa�vel com a raiz brasileira V5, válido por 01 (um) ano (com TOKEN) Emi�do por
autoridade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Pública Brasileira ICP-Brasil;

Emi�do por Autoridade Cer�ficadora Raiz Brasileira v5, com as intermediárias: Autoridade Cer�ficadora Serpro v4 e Autoridade Cer�ficadora
Serpro SSL, para acesso aos sistemas estruturantes do Governo Federal (SIASG e COMPRASNET); Nível: A3; Tipo: e-CPF.

Validade: 01 (um) ano a par�r da emissão;

O processo de coleta de informações dos usuários, emissão do cer�ficado e entrega do cer�ficado digital instalado em TOKEN deverá ser
realizada nas dependências da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal – SEL/GDF ou em agência indicada dentro da cidade
de Brasília; ambos em horário previamente agendado, de acordo com a disponibilidade dos usuários e obedecendo ao horário de expediente
comercial (das 08:00 às 18:00 h).

Prazo de Garan�a: 12 (doze) meses.

Garan�a contra vícios ou defeitos de emissão do Cer�ficado Digital, desde que man�do e u�lizado em condições normais por, no mínimo, 90
(noventa) dias;

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo de entrega: Imediata.

Cer�fica
- (

 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. A aquisição dos cer�ficados digitais é requisito necessário para acessar os sistemas eletrônicos do SIASG e do COMPRASNET e está amparada os arts. 9º do
Decreto Federal nº 10.024/2019 e no Decreto Distrital nº 40.205/2019. 

 

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

5.1. O critério de julgamento que será adotado será o de menor preço unitário por item, em atenção ao art. 45, inc. I, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

5.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências con�das neste Projeto Básico e seus anexos, bem como aquelas que
apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de mercado, em consonância com o disposto no art. 48 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993.

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DO SERVIÇO COMUM

6.1. O Objeto deste procedimento se enquadra nos termos do parágrafo único, do art. 1º, da Lei 10.520, de 2002, acolhida no Distrito Federal pelo Decreto nº
23.460/2002, por se tratar de bem comum, com caracterís�cas e especificações usuais de mercado;

6.2. Embora a Lei do Pregão nos forneça um conceito do �po aberto sobre o que seja comum, após analisar três aspectos, quais sejam:

6.2.1. A possibilidade de padronizar o objeto por meio de critérios obje�vos de desempenho e qualidade comuns no mercado correspondente;

6.2.2. Disponibilidade no mercado destes materiais; e

6.2.3. Verificado se as especificações adotadas eram usuais neste mesmo mercado.

6.3. A presente aquisição foi considerada comum e verificou-se que as especificações são usuais pelo mercado.

 

7. CRONOGRAMA E LOCAL DE ENTREGA

7.1. A prestação do serviço se dará pela instalação de so�ware baseado em sistema criptografado assimétrico, que permite aos usuários Pregoeiro (53054009) e
Ordenador de Despesas (53053585) usar suas chaves privadas para acesso aos sistemas estruturantes do Governo Federal (SIASG e COMPRASNET) nas
licitações sob a modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, e declarar a autoria do documento eletrônico, garan�ndo a integridade do seu conteúdo;



7.2. Após a emissão da Nota de Empenho e o recebimento da mesma pela empresa vencedora, o Cer�ficado Digital deverá estar disponibilizado e instalado em
até 01 (um) dia ú�l.

7.3. O material deverá ser entregue na unidade de Pregão-SUAG/SEL/DF no endereço SCS, Quadra 4, Edi�cio Luiz Carlos Botelho, 7º andar - Bairro Asa Sul –
Brasília/DF; CEP: 70.304-000, em dias úteis das 8h às 18h.

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Executar os serviços conforme especificações e condições apresentadas neste Projeto Básico, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais.

8.2 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quanto à execução dos serviços contratados.

8.3  A Contratada fica obrigada a possuir todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução do objeto deste Projeto
Básico.

8.4  Arcar com todos os custos necessários para a execução dos serviços, incluindo despesas dos tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, garan�a e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir.

8.5 Arcar com eventuais prejuízos causados ao contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades come�das por seus empregados,
conveniadas ou prepostas, na execução dos serviços contratados;

8.6 Os serviços especificados no objeto não excluem outros que porventura se façam necessários para a boa execução da tarefa estabelecida pelo contratante,
obrigando-se a Contratada a executá-los prontamente como parte integrante de suas obrigações.

8.7. Subs�tuir todo e qualquer material defeituoso em razão de ação ou de omissão involuntária, negligência, imprudência, imperícia ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior sem ônus para a Contratante e sem implicar alterações nos prazos es�pulados no presente Projeto Básico.

8.8. Manter permanentemente entendimentos com a Contratante, obje�vando evitar interrupções ou paralisações na entrega dos materiais.

8.9. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause à Contratante, a seu preposto ou a terceiros, por ação ou omissão, em
decorrência da execução dos serviços, objeto deste termo, não cabendo à Contratante, em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou
lucros cessantes decorrentes.

8.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, tais como taxas, impostos, e multas, resultantes da execução dos
serviços, bem como assumir todos os ônus decorrentes do possível chamamento da Contratante em juízo como li�sconsorte em ações trabalhistas ou de
reparação civil, em decorrência da execução dos serviços.

8.11. Responsabilizar-se perante a Contratante, pelos eventuais danos ou desvios causados aos bens que lhe forem confiados ou ao seu preposto, devendo
efetuar o ressarcimento correspondente, assegurado o exercício do contraditório e da ampla defesa pela Contratada.

8.12. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, no montante de até 25%
(vinte e cinco por cento), do valor inicialmente contratado, nos termos do art. 65, §1° da Lei n° 8.666/1993.

8.13. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Distrito Federal ou a terceiros.

8.14. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de conformidade com as normas e determinações em
vigor.

8.15. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.

8.16. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

8.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento ao
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

8.19. A Contratada fica obrigada a respeitar os termos es�pulados no Decreto nº 38.365, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 143, de 27 de julho de
2017, que regulamenta a Lei nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, que proíbe conteúdo discriminatório contra a mulher.

8.20. A Contratada fica obrigada a respeitar os termos es�pulados na Lei Distrital nº 5.375/2014, que ins�tui a Polí�ca Distrital para Integração da Pessoa com
Deficiência, consolida as normas de proteção e dá outras providências.

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Nomear executor do contrato, ao qual serão incumbidas as atribuições con�das nas normas de execução orçamentária e financeira vigente, e Lei de
Licitações nº 8.666/1993.

9.2. Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar normalmente os serviços, bem como prestar aos funcionários da
contratada todas as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser solicitados sobre os serviços.

9.3. Aplicar as penalidades cabíveis, previstas no respec�vo Edital, garan�da à prévia defesa.

9.4. Solicitar por escrito, durante o período de execução do objeto, a subs�tuição dos serviços que apresentarem defeito ou não es�verem de acordo com a
proposta.

9.5. Enviar à contratada as Ordens de Serviço, por e-mail, assegurando-se de que a contratada recebeu o documento.

9.6. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.

9.7. Fazer vistoria criteriosa no ato da entrega (laudo de recebimento), para que seja constatado se o serviço está de acordo com o que foi contratado, bem
como as condições �sicas do material entregue, iden�ficando possíveis danos.

9.8. Efetuar o pagamento à Contratada, conforme es�pulado neste instrumento.

9.9. Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da administração, tempes�vamente, todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços.

9.10. Documentar as ocorrências havidas firmado juntamente com o preposto da Contratada.

9.11. Emir pareceres em todos os atos rela�vos à execução do contrato, em especial aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato.

9.12. Permi�r o livre acesso dos empregados da Contratada para execução dos serviços.

9.13. Indicar as áreas onde serão instalados.

 



10. VALOR TOTAL ESTIMADO

10.1. O valor unitário es�mado para a presente aquisição de um cer�ficado digital é de R$ 321,38 (trezentos e vinte e um reais e trinta e oito centavos),
sendo seu valor total es�mado para a presente aquisição R$ 642,76 (seiscentos e quarenta e dois reais e setenta e seis centavos).   

10.2. O valor ob�do foi apurado a par�r do cálculo da média de preços, na Planilha Compara�va de Preços (53054834), elaborado com base nos preços
pra�cados no mercado, em orçamentos recebidos de empresas especializadas, além de pesquisa de preços pra�cados pela Administração Pública nas três
esferas de governo.

 

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em
condições de liquidação de pagamento.

11.2. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da
obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº 37.121/2016.

 

12. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercido por comissão designada, na forma dos arts 67 e 73 da Lei
n° 8.666/93 e dos Decretos n° 32.598/2010 e n° 32.753/2011.

12.2. Os executores do contrato deverão ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

12.3. O órgão contratante deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou
aplicar sanções quando verificar um viés con�nuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida.

12.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes
aspectos, quando for o caso:

12.4.1 os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada;

12.4.2 A sa�sfação do público usuário.

12.5. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas no
Instrumento Convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos ar�gos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.6.  Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todo o objeto deste Projeto Básico, a Contratante reservar- se o direito
de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a prestação de serviços.

 

13. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

13.1. A vigência será de 12 (doze) meses, contados a par�r da data de sua assinatura.

 

14. DA SUSTENTABILIDADE

14.1. A CONTRATADA deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no Art. 2º da Lei Distrital nº 4.770/2012, em conformidade com o
Decreto nº 7.746/2012, que regulamenta o Art. 3º, da Lei nº 8.666/1993, no qual estabelece a implementação de critérios, prá�cas e ações de logís�ca
sustentável no âmbito da Administração Pública do Distrito Federal direta, autárquica e fundacional e das empresas estatais dependentes, devendo ser
observados os requisitos ambientais com menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

 

15. DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, assim como pela recusa injus�ficada em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato,
garan�da a prévia defesa, a empresa vencedora ficará sujeita às sanções previstas no Art. 87, da Lei nº 8.666/1993 e multas previstas no Decreto Distrital nº
26.851/2006 e suas alterações, nos percentuais descritos a seguir:

15.1.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso.

15.1.2. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de
atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão CONTRATANTE, quando o atraso
ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação CONTRATADA.

15.1.3. 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto
nos subitens anteriores.

15.1.4. 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho,
calculado sobre a parte inadimplente.

15.1.5. Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

15.2. A CONTRATADA poderá ser aplicada suspensão temporária para par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 12
(doze) meses.

15.3. Poderá ainda, ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração, quando a empresa, sem justa causa, deixar de cumprir as obrigações
assumidas, pra�cando falta grave, dolosa ou reves�da de má-fé. A declaração de inidoneidade terá efeito enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

15.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas diretamente à conta corrente da CONTRATANTE, no prazo de quinze dias corridos, contados da publicação do
ato de punição. Não ocorrendo o pagamento, a CONTRATANTE promoverá, mediante prévio procedimento administra�vo, desconto nos pagamentos
eventualmente devidos à CONTRATADA, ou da garan�a oferecida. Fica ressalvado o direito da CONTRATANTE de exigir o valor judicialmente, nos termos dos §§
2º e 3º, do Art. 86, da Lei nº 8.666/1993, caso venha a ser necessário.

15.5. Em qualquer caso, a CONTRATADA será no�ficada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da no�ficação.

15.6. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA deverá dar ensejo à rescisão
contratual, sem prejuízo das demais sanções.



15.7. As penalidades previstas neste Projeto Básico são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumula�vamente, sem prejuízo de outras
medidas cabíveis, inclusive aquelas previstas no Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078/90.

 

16. DO FORO

16.1. O foro para dirimir questões rela�vas ao presente projeto básico será o da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília – DF.

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração não eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade quanto ao cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.

17.2. Após a celebração do contrato, não será considerada ou atendida reclamação ou solicitação de alteração dos preços constantes da proposta da
CONTRATADA.

17.3. Caso ocorra pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, provocado pelo fornecedor, devidamente fundamentado, este será obrigado a atender as
Autorizações e empenhos expedidos, sob pena de inadimplemento contratual.

17.4. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito
Federal, por meio do Telefone: 0800-6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012).

 

 

 

 

THIAGO MOREIRA CARVALHO DOS SANTOS

Pregoeiro

 

Na qualidade de Subsecretário de Administração Geral da Secretaria de Esporte e Lazer do GDF, e de acordo com o § 1o do Art.7º da Lei nº 8.666/1993, aprovo o
presente Projeto Básico.

 

 

CLEMILTON OLIVEIRA RODRIGUES JÚNIOR

Subsecretário de Administração Geral
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